
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO Nº 039 |2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013|2026 

 

ARP Nº 005/2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PIRAÚBA-MG E A EMPRESA 

PLANTIUN DISTRIBUIDORA 

LTDA. 

O MUNICÍPIO DE PIRAÚBA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PIRAÚBA, com Paço Municipal na Rua Opemá, nº 10, Centro na cidade de 

Piraúba/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.554.147/0001-99, neste ato representado pelo 

Marco Aurélio Salgado Pires - Secretário Municipal de Obras, Estradas, Trânsito e 

Transportes, nomeado pela Portaria n.º 071/2025, de 13 de janeiro de 2025, portador da 

matrícula funcional n.º 5424, RESOLVE registrar os preços da Plantiun Distribuidora 

Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº09.590.203/0001-50, com sede à Rua Jose Bonificação, 

Vila São José, Santo Antônio Da Platina- PR- CEP: 86430-000 , neste ato representado(a) 

por Lorival Aparecida Gavioli – Sócio Administrador, conforme atos constitutivos da 

empresa, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Aviso da Contratação Direta, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste 

instrumento e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

Aquisição de Insumos Agrícolas, na forma especificada no Termo de Referência, anexo 

I do Aviso da Contratação Direta nº 010|2026, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 



 

Item 

 

Especificação Marca  

| Modelo 

Unidade Quant. Valor Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

0002 Herbicida à base de 

glifosato- produto 

herbicida sistêmico 

de ação pós-

emergente, indicado 

para o 

controle de plantas 

daninhas anuais e 

perenes, gramíneas e 

folhas largas. 

formulação à base de 

glifosato (sal 

isopropilamina ou 

equivalente), com 

concentração mínima 

de 360 g/l do 

ingrediente ativo. 

Apresenta 

translocação via 

sistema radicular e 

foliar,proporcionando 

controle eficaz das 

plantas invasoras em 

áreas agrícolas, 

pastagens, áreas não 

cultivadas, margens 

de estradas, linhas de 

transmissão e espaços 

urbanos. forma de 

apresentação: 

Braddock sl 

SOLUS 

GALÃO 80 488,60 39.088,00 



 

solução aquosa. 

concentração do 

ingrediente ativo: 

mínimo 360 g/l, 

herbicida sistêmico, 

não seletivo, 

pósemergente. para 

controle de 

gramíneas, plantas de 

folhas largas e 

espécies perenes. 

registro: produto 

devidamente 

registrado no 

mapa/anvisa/ibama. 

embalagem galões 

de 20litros. 

0003 Óleo mineral agrícola 

– produto auxiliar 

utilizado como 

adjuvante na 

pulverização agrícola, 

com ação espalhante 

e adesivante, indicado 

para aumentar a 

eficiência dos 

defensivos 

agrícolas no controle 

de pragas e 

doenças. atua 

favorecendo a 

cobertura uniforme 

óleo mineral] 

Fertilize 

GALÃO  40 229,99 9.199,60 



 

das superfícies 

foliares, reduzindo a 

deriva e melhorando 

a penetração da calda 

de pulverização. 

composição: óleo 

mineral parafínico 

altamente refinado, 

grau agrícola, 

emulsificante 

biodegradável. 

pureza: mínimo de 

98% de 

hidrocarbonetos 

parafínicos. 

densidade: 

aproximadamente 

0,83 a 0,87 

g/ml a 25 °c. 

indicação de uso: 

adjuvante em caldas 

de defensivos 

agrícolas (inseticidas, 

acaricidas, 

fungicidas e 

herbicidas). 

compatibilidade: 

miscível em água, 

formando emulsão 

estável. líquido 

oleoso, incolor a 

levemente 



 

amarelado. 

embalagem galões de 

20l, devidamente 

registrado no mapa 

para uso agrícola. 

VALOR TOTAL R$ 48.287,60 

 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE PIRAÚBA-MG 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta. 

VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços deverá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do aviso de contratação direta, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

 



 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 



 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado.  



 

DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no aviso de contratação direta. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Piraúba 06 de abril de 2026 

 

_______________________________________________ 

MARCO AURÉLIO SALGADO PIRES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, ESTRADAS, TRÂNSITO E 

TRANSPORTES 

GESTOR 

 

______________________________________________ 

IGOR TOLEDO NEIVA| 5586 

VETERINARIO 

FISCAL 

 

 

                                _______________________________________ 

                                       PLANTIUN DISTRUBIDORA LTDA 

                                             CNPJ:09.590.203/0001-50  

                LORIVAL APARECIDO GAVIOLI – SÓCIO ADMINISTRADOR  

                                                CPF:045.***.***-80                           

 

 



 

 

TESTEMUNHAS:  

1 - 

NOME:_______________________________________________________________ 

CPF:_______________________________________________________________ 

ASSINATURA:________________________________________________________ 

 

2 - 

NOME:_______________________________________________________________ 

CPF:_______________________________________________________________ 

ASSINATURA:________________________________________________________ 
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